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MENSAGEM Nº. 087/2023
Arapongas, 24 de outubro de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação dessa Colenda Casa de Leis do Município, o incluso projeto de Lei, cujo objeto é a alteração do art. 1º, da Lei Municipal nº 2.117, de 24 de agosto de 1992, com redação dada pela Lei Municipal nº. 4.008/2012, no que tange única e exclusivamente à descrição do lote doado e liberado.
O Município de Arapongas doou referido imóvel à Empresa Indústria de Estofados Grevilhândia Ltda. e, após, realizou a liberação do imóvel. Contudo, quando do registro, houve um detalhe na descrição do lote que o impediu.
Sendo assim, serve a presente apenas para corrigir a descrição do imóvel corretamente para fins de registro.
Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SERGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr,

MARCIO ANTONIO NICKENIG

DD. Presidente da Câmara Municipal de Arapongas
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